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 2
 SELECIONE O 

ADVOGADO OU
 PROCURADOR

 3
 CLIQUE EM 
VERIFICAR 

CERTIFICADO

1
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Com o cer�ficado, selecione a opção que deseja
cadastrar 

https://spe.tcm.pa.gov.br/etcm/login.seam;jsessionid=XE17oSceQGN3PeahAwxgvN4N.node2


 3
 VERIFICAR 

CERTIFICADO
(Cont.):

2
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Abrir/executar 
o arquivo baixado e digitar 

senha do cer�ficado

 1
 2

 3

 4

 4
CADASTRAR 

INFORMAÇÕES 
DO PROCURADOR

OU ADVOGADO

 5
VINCULAR 

PROCURADOR 
OU ADVOGADO 
AO PROCESSO

5.1Logar no SPE e clicar em “Habilitação nos autos”
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 5
VINCULAR 

PROCURADOR
OU ADVOGADO 
AO PROCESSO

(Cont.)

5.2 Selecione o processo ao qual se vinculará 
procurador ou advogado

5.3 Selecione o ordenador ao qual se vinculará 
o procurador ou advogado

5.4 Anexar procuração para validação pela controladoria

5.5 Após anexar procuração ao sistema, o procurador ou advogado já estará 
habilitado para receber as no�ficações/citações  juntamente com o gestor. 
Todavia, se a procuração for inválida o procurador poderá ser inabilitado 

a qualquer momento pelo Tribunal. 
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 6
INABILITAÇÃO 

DE PROCURADOR
OU ADVOGADO

6.1 Clique no menu superior esquerdo (PROCESSO/CONSULTAR PROCESSO)

6.3 Após selecionar o processo, clique na Aba ANEXAR DOCUMENTO e 
anexe/assine o documento a ser enviado. A classificação do documento 

deverá ser: Solicitação de Inabilitação de Procurador.

 1

 2

6.2 Digite o número do seu processo e clique em PESQUISAR 
e selecione o processo


